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1 - APRESENTAÇÃO 

Ao.ti Se1tvido1te-6 da. Fundação Nacional da Tndio 
e, e.&pecialmente ,a.o-6 qae ne4ta. de.&empenham 6unçÕeh de di1teção e 
Che6ia., a.p1ta.z-no.ti a.p1te.tien.ta.1t eh.te .tJr..aba.i.ho cujo objetivo ê a de 
~.ln.tetiza.lt, num texto de conteúdo dou.t1tiná1tio h.l.ti.tÕ1t.lco e, também, 
didâ.t.lco, _nã.o -6 ó o s e o nhe.c.lme n.to.& bâ..t,ic.oh a !te.ti peito do 1..ndio b4E!, 
hileúio c.J,mo, ou.th.o.&.tiim, o de. .tlta.n.&m1...tiJr.., 1.iob a. 601tma. de men1.ia.9em, · 
a. a1tien.ta.ção de que .tado-6 c.a1tec.emo-0 palta. bem .&e1tvi1t ã Entidade e 
a .&eu.& .tu.te.lado.&. 

c4pe1tamo.&,a..ti.&.lm, que, da le.l.tu1ta. e do ente~ 
d.lmen.to do .texto em 1teóe1t~ncia, 1te.tiul.ta1tão uma con.&c..lênc..la. comum 
de ob1tiga.çÕeh e uma atitude ge1ta.l de empenho e dedicação à cau.tia 
que a FUNA1, em nome. do Gove1tno, de6ende e p4omove· e palta qual .&e 
óa.z m-lh.te.lL a. s o t.Ldasü.eda de. e o e~ 601tç.o i1tJr..e..tit.'t.l.to de xo âos , pa.!La. 
uma a-0.6i1i.têncl..a. ao .&itvXeoia, eada vez ma.ih eóe.ti.va. e e6.leien.te. 

COJtrUa.lme~ /-/ ~V) 
tÁ;, ~ VA VEIGA - ARLOS NOBRE 

JOÃO 'dente. p ILe.6 -l 

-- i 
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l - I NTRO DUÇ~O 

A causa indigenista brasileira e anãloga ãs de o~ 
tros paises, pois caracteriza-se pelos fatos inter-culturais que 
ocorrem quando do contato (inicial) entre sociedades diferenci! 
das culturalmente. 

Dai porque, a politica indigenista do Brasil se 
volta, não sõ para colocar os si1vicolas sob o manto protetor das 
leis do pafs, nos mesmos termos em que as apl~cam aos demais br! 
sileiros, como, principalmente, preconi?a, no processo de integri 
ção, o respeito ã coesão das comunidades indígenas, dos seus valo 
res culturais, tradições, usos e costumes. 

o processo de integração, objetiva preservar a sua 
cultura a despeito do interesse dos grupos em participarem da e~ 
munhão nacional, a ser obtido de forma progressiva e harmoniosa, 
a fim de que, o embate provocado pelo contato das duas culturas., 
·evite a ocorrência de perdas humanas. com um mfnimo de risco e o 
mãximo de segurança. 

- --·--1 
1 
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2. - HISTORICO DA POLTTICA INDIGENISTA BRASILEIRA 

A politica indigenista pode ser _definida como um 
conjunto de princípios estabelecidos pela autoridade governamentru, 
os quais norteiam as relações entre a Sociedade Nacional e o ele 
mento indigena. 

Essas re1ações têm-se baseado, atraves do tempo, n~ 
ma legislação específica, variãvel de acordo com a mudança das con 
dições sõcio-econ5micas da Sociedade Nacional. 

No periodo colonial, a legislação sobre os i ndi g~ 
nas oscilou sempre ent~e a intenção dos missionãrios jesuítas em 
converter ó índio ao cristianismo, fazendo-o adotar os costumes do 
civilizado e o ceder ao interesse dos colonos em escravizã-lo. 

Em 1548, o mesmo Regimento de Tome de Souza, primei 
ro Governador Geral do Brasil, que recomendava a conversão e o 
bom tratamento do indio sob as penas que estipulava, consentia que 
se desse guerra aos indigenas que agissem como inimigos e os matas 
s em ou aprisionassem. 

As leis promulgadas nesse periodo são contraditõrias. 
As que concedem liberdade ao indígena, na maior parte das vezes, de 
alguma forfila tambêrn permitrM cerceã-1a. 

A nJtur~za de tais leis dependia da influincia que, 
ora os jesuitas, ora os colonos, exerciam sobre o governo. 

Assim, em 1808, por uma necessidade de expansão da 
colonização em terras da provincia de Minas Gerais, Sudeste do Br! 
sil, orden~-se·a gue~ra aos Botocudos, o mesmo acontecendo em São 
Pau l o aos indios dessa Provincia .. Em 1809 estabelecia o governoque, 
uma vez declarada guerra aos indígenas, podiam-se organizar bande1 
ras contra eles e os que fossem feitos prisioneiros estariam sujei 
tos a um cativeiro de 15 anos,. a partir do dia de seu batismo. 

Ainda por ocasião da Independência a situação cont1 
nua a mesma, vigorando a legislação anterior. Somente em 1831 fo 
ram revogadas ~s leis que declaram guerra ao indigena e permitem a 
sua escravidão. 

Em 1843, o Governo autorizou a promoção da vinda de 
missionãrios capuchinhos para o Brasil. Em 1844, fixaram-se as re 
gras a serem observadas na distribuição dos missionãrios dessa Or- 
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Ordem pelas províf'nci.as, Em 1845, um outro de cne t o dtsp.unh.a ~o.b.J'e. 
a instruçio cívica e religtosa dos lndtos, sua tnfctaçâo nas 
tes e of1cios dos civilizados~ a fiscalização so~re a maneira 

..•.. 
eo 

mo seriam empregados como tra~al~adores, o esforço para fixa~ as 
tribos nômades bem como a ajuda ãs vtüvas e ãs crianças. Os 1n 
dios ficavam sujeitos ao servtço pã6lfco e ao serviço das aldeias 
mediante salãrios e, tambem, ao serviço militar, mas sem que fo! 
sem coagidos a isso. Não poderiam sofrer detenção po~ mais de o! 
to dias e, nos casos de faltas graves. seriam ·entregues ã jus~t 
ça. Cada p~ovfncia do Impirio teiia um diretor de aldeia. Asstm. 
se, no pe~1odo colonial~ uma grande parte de obra catequêttca es 
teve nas mãos dos jesuitas, no Império seriam os capuchinhos que 
se destacariam no trabalho missionãrio. 

Em 1850, uma leí regularizou o regime de proprie~a 
. - 

de territorial no Brasil. Dividiu as terras em duas Categorias: 
uma, constituida pelas terras pãblicas que pertenciam ao Estado; 
a outra, pelas terras particulares~ provenientes de um t1tulo le 
gltimo de propriedade ou de uma ~imples posse legalizada. As ter 
ras expressamente concedidas aos Tndios foram consideradas como 
terras particulares. Tal prov1dência foi prejudicial aos indig! 
nas, pois, nio estando em condições de saber o que fazer para PP! 
moverem as medidas necessãrias a fim de assegurarem a consolida 
ção de seus direitos segando a lei, acabaram, em muitos casos, 
perdendo o direito que lhes fora reconhecido, para o que colab~ 
rou , tambêm, a astucia e a mã fe de seus vizinhos. A 1 ei de 1850 
tambem reservou, nas terras pertencentes ao Estado, ãreas para a 
colonização indigena, tendo sido elabo~ado um regulamento minuci~ 
so sobre a maneira dP..estabelecer aldeias de 1ndios nessas ãreas. 
Entretanto, as aldeias assim criadas foram abandonadas, cairam no 
dom1nio publico e acabaram sendo cedidas em locação a particul! 
res. 

No periodo republicano, com a separação entre a 
Igreja e o Estad6, aquela deixa de ser oficial e a catequese do 
1ndio jã não é mais atribuição do Governo. Disso resulta que v! 
rtas igrejas protestantes passam tamb~m a dedicar•se ao trabalho 
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Entretanto, jã no primeiro decênio do século atua1 
surge a ideia de que a catequese deveria ser substituída por uma 
ação de assistência protetora ao indio, leiga e privativa do Esti 
do. Sendo o Estado leigo, leiga deveria ser a assistência, mesmo 
porque mais de uma religião era professada pelo povo e cabia asse 
gurar aos indios plena liberdade de consciência para, uma vez ca 
pacitados, escolherem sua prõpria fe e, bem assim, garantirem a 
todas as confissões religiosas o direito de fazerem prosêlitos e~ 
tre eles. , 

Essa idêia surgiu em face de, com a catequese, não 
terem os missionãrios conseguido converter os indios, defender 
seus territõrios contra os invasores e nem impedir o seu exter~I 
nio pelas doenças que os contagiavam. Outro fato que concorreu P! 
ra o surgimento dessa ideia foi o grande conhecimento acumulado 
com a interiorização, partindo-se do Centro-Oeste aos confins do 
Estado do Acre, saindo de Cuiabã e passando por Santo Antônio do 
Madeira, bifurcando-se por um ramal que seguia· ate Manaus. Incum 
bido de executar tão grande empreendimento, o então Major do Exe~ 
cito Brasileiro, C :ndido Mariano Rondont levou, as linhas do tel~ 
grafo atê ao Acret isso, de 1907 a 1909, num percurso de 1 .500 Km 
floresta a dentro. Chefiando a missão que depois seria denominada 
de "Comissão de Linhas Telegrãficas e Estratêgicas de Mato Grosso 
ao Amazonas11, Rondon assumia um outro compromisso, desta feita 
consigo prõprio : exigiu do Governo Republicano de Afonso Pena 
tjue todo e qualquer grupo tribal que encontrasse na sua rota, c~ 
beria a ele, Rondon, exercer sua tutela, pois sabia dos efeitos 
desagregadores que tal contato poderia desencadear no seio das 
sociedades indigenas pe1a intromissão dos valores sôcio- econôm..:!. 
co- culturais rta civilização ali representada pelos membros da C~ 
missão que chefiava. A sua postura no trato com as comunidades tri 
bais que logrou encontrar na sua trajetõria, valeu-lhe, em 02 de 
março de 1910, j~ como Tenente-Coronel, o convite formulado pelo 
então Ministro da Agricultura, Rodolfo Miranda, através de carta 
pessoal que lhe foi endereçada nos seguintes termos: 


